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Ministério da Fazenda 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

ANEXO VI 
                          

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
MÃO-DE-OBRA 

 
 

Orientações iniciais importantes:  

I - SÓ SERÃO ACEITAS PLANILHAS COM A FORMATAÇÃO DA PLA NILHA 
ABAIXO, POIS TODAS AS PLANILHAS DE TODAS AS EMPRESAS DEVEM SER 
APRESENTADAS DO MESMO MODO PARA FINS DE COMPARAÇÃO E ANÁLISE. 

II - A licitante deverá, obrigatoriamente, observar todos os comentários e explicações 
inseridos pela Administração nas próprias planilhas. 

  Nº Processo   

  Licitação Nº    

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 

 Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)    

B Município/UF    

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo* 

  

D Nº de meses de execução contratual   

* Informar qual é o Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo e a 
data base. 

* Deverá ser entregue cópia do Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 
Coletivo  
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Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de 
Medida 

 Quantidade total a contratar (em função da unidade 
de medida) 

 Serviço de call center Número de 
postos 

 

 Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, 
inclusive adaptar rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que 
devidamente justificado. 

 Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em 
determinados serviços que não necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da 
contratada para com a Administração.  

Anexo II-A – Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2 Salário Normativo da Categoria Profissional    

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

 Nota (1): Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

 MÓDULO 1:   COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base   

B Adicional de periculosidade   

C Adicional de insalubridade    

D Adicional noturno   

E Hora noturna adicional   

F Adicional de Hora Extra   

G Intervalo Intrajornada   

H Outros (especificar)   

  Total da Remuneração   
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 Nota (1): A empresa deverá incluir os percentuais de adicionais pagos a cada categoria, 
desde que seja devido por disposição expressa da legislação aplicável e desde que sejam 
devidos na contratação em questão. 

 Nota (2): Não deverão ser previstas horas extras e horas para serviço noturno. 

 Nota (3): Não serão aceitas propostas que contenham valores de salários inferiores aos 
estabelecidos em convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva aplicável, vigente 
na data da abertura da sessão pública do Pregão. 

MÓDULO 2:   BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

2  Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (valor mensal por funcionário, observando a Nota 1 
) 

  

B Auxílio alimentação: Vales, cesta básica etc. (valor mensal por 
funcionário, observando a Nota 1) 

  

C Assistência médica e familiar   

D Auxilio creche   

E Seguro de vida, invalidez e funeral   

F Outros (especificar)   

  Total de Benefícios mensais e diários   

Nota (1): o valor informado deverá ser o custo real do insumo, já descontado o valor 
eventualmente pago pelo empregado. 

Nota (2): Os itens C, D, E e F deverão ser preenchidos de acordo com a legislação vigente, 
com a convenção escolhida adotada e com os benefícios específicos de cada empresa. 

 MÓDULO 3:   INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Materiais (valor mensal)   

B Equipamentos (valor mensal)   

D Outros (especificar)   

  Total de Insumos diversos   

Nota (1): Os valores dos itens do módulo INSUMOS DIVERSOS são os valores anuais do 
INSUMO divididos pelo número de meses de execução contratual. 
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MÓDULO 4:   ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  
Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS: 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS %  Valor (R$) 
A INSS (art. 22, inciso I, da Lei n. 8212/1991) 

 
  

B SESI ou SESC (art.3º da Lei 8036/1990) 
 

  
C SENAI ou SENAC (Decreto n. 2318/1986) 

 
  

D INCRA (Lei n. 7.787/1989 e Decreto-Lei n. 
1146;/1970) 

 
  

E Salário Educação ( artigo 3º do inciso I – decreto 
87.043/82) 

 
  

F FGTS (art.15 da Lei 8030/1990, art. 7º, inciso III, 
CF/1988) 

 
  

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) (art 3º do 
decreto nº 6.957/2009) 

    

H SEBRAE (art. 8º da Lei n. 8029/1990 e Lei n. 
8154/1990) 

    

TOTAL      

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos 
pela legislação vigente. 

Nota (2) – Os percentuais são incidentes sobre a remuneração. 

Nota (3) – Deverá ser encaminhada a documentação do RAT, FAT e o código CNAE, para fins 
de comprovação do valor do item G. 

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor 
(R$) 

A 13 º Salário (Art. 7º, VIII, CF/88)     
B Adicional de Férias (Art. 7º, XVII, CF/88)     

Subtotal    
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 

Adicional de Férias 
   

TOTAL     

  Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade: % Valor 
(R$) 

A Afastamento maternidade     
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 

maternidade 
   

TOTAL     
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Submódulo 4.4 -  Provisão para Rescisão 

4.4 Provisão para Rescisão % Valor 
(R$) 

A Aviso prévio indenizado    
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado    
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado     
D Aviso prévio trabalhado      
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio 

trabalhado 
   

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado    
TOTAL     

 

 Submódulo  4.5  – Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

% Valor 
(R$) 

A Férias (Art. 7º, XVII, CF/88)     
B Ausência por doença    
C Licença paternidade    
D Ausências legais    
E Ausência por Acidente de trabalho    
F Outros (especificar)    

Subtotal   
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição     

TOTAL     

 

  Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % Valor (R$) 
4.1 13 º salário + Adicional de férias    
4.2 Encargos previdenciários e FGTS    
4.3 Afastamento maternidade    
4.4 Custo de rescisão    
4.5 Custo de reposição do profissional ausente    
4.6 Outros (especificar)    

TOTAL     
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro %  Valor (R$) 
 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
 

A Custos Indiretos     

B Tributos     

  B1. Tributos Federais (especificar)     

  B.2  Tributos Estaduais (especificar)     

  B.3   Tributos Municipais (especificar)     

  B.4   Outros tributos (especificar)     

C Lucro     

  Total     

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 

Nota (3): A empresa deverá preencher os percentuais referentes ao PIS e à COFINS, de 
acordo com seu regime de tributação  

Nota (4): Conforme Acórdão 1.595/2006 – Plenário - TCU, o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro – CSLL não podem ser repassados 
para a CONTRATANTE, pois são tributos de natureza direta e personalística, que oneram 
diretamente a CONTRATADA. 

Nota (5): As despesas bancárias, se houver, para operacionalização da conta vinculada, 
deverão constar dos Custos Indiretos. 

Anexo II – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado  

  Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração   

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários   

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)   

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas   

Subtotal (A + B +C+ D)   

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro   

Valor total por empregado   



Página 7 de 7 

 

  

Anexo II-C - Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS  

  

Tipo de serviço 

  

(A) 

Valor 
proposto 
por 
empregado 
(B) 

Qtde de 
empregados 
por posto 

(C) 

Valor 
proposto 
por posto 

(D) = (B x 
C) 

Qtde 

de 
postos 

(E) 

Valor 
total do 
serviço 

  

(F) = (D 
x E) 

Teleatendentes 
 

R$   R$  11 R$ 
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS    

  

Anexo III-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL  DA PROPOSTA 

  Valor Global da Proposta 

  Descrição Valor (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida *   

B Valor mensal do serviço   

C 
Valor global da proposta 

(valor mensal do serviço X 12 meses). 

  

         Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço  

         Nota (2): O valor proposto por unidade de medida, neste caso, é o valor do posto 


